
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 3.285/92

O inciso III do Artigo 34 do Projeto de Lei nº 3.285/92, passa a ter a
seguinte redação:

"Artigo 34 - ...................................................................................................

III - Um representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;" (N.R.)
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